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Autoriza o reestabelecimento do programa de digitalização e migração dos
processos físicos da Comarca da Ilha de São Luís.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA E O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso
de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a necessidade de reestabelecimento do programa de digitalização dos processos físicos das unidades do 1º
grau de jurisdição, de modo a dar maior celeridade processual;
CONSIDERANDO que a digitalização é matéria Política Judiciária, específica e de competência do Tribunal de Justiça, conforme
art. 125 da Constituição Federal, 

R E S O L V E M, 
Art. 1º Reestabelecer o programa de digitalização e migração dos processos físicos da Comarca da Ilha de São Luís. 
Art. 2º Designar os seguintes servidores para compor o grupo de teletrabalho para migração dos processos físicos e digitalizados
para o PJE enquanto perdurar o Plantão Extraordinário, prorrogado pela PORTARIA-CONJUNTA 232020, ou subsequentes: 

nome matrícula lotação
1.

ALIRIO DOMINGOS MENDES
COIMBRA 

161034 3ª V. CÍVEL DE SÃO LUÍS 

2.
ANÁLIA VALÉRIA GARRIDO DE SOUSA
ARAÚJO 

173864 1ª V. DA MULHER 

3.
CARLOS ALBERTO CAMARA
BAPTISTA 

103572 13ª V. CÍVEL DE SÃO LUÍS 

4.
ELIZÂNGELA MENDES BAIMA 138149 10ª V. CÍVEL DE SÃO LUÍS 

5.
GERCILANE RIBEIRO ARAUJO 158717 11ª V. CÍVEL DE SÃO LUÍS 

6.
GLAUCILENE COSTA PESSOA 136275 14ª V. CÍVEL DE SÃO LUÍS 

7.
HAIRAN CRISTINA OLIVEIRA RIBEIRO 121210 16ª V. CÍVEL DE SÃO LUÍS 

8.
JACKSON FERNANDO CAMPOS
MAFRA 

105361 4ª V. TRIB. DO JÚRI DE SÃO LUÍS 

9.
JAQUELINE SANTOS COSTA LEITE 137158 1ª V. EXEC. PENAIS DE SÃO LUÍS 

10.
JOSILENE MENDES CARDOSO 103929 4ª V. CÍVEL DE SÃO LUÍS 

11.
PAULO ROBERTO OLIVEIRA VIANA 151670 5ª V. DA FAZ. PÚBL. DE SÃO LUÍS 

12.
RAIMUNDO NONATO LISBOA DA
SILVA 

104273 3ª V. TRIB. DO JÚRI DE SÃO LUÍS 

13.
RITA RAQUEL CHAVES RIBEIRO 103614 3ª V. DA FAZ. PÚBL. DE SÃO LUÍS 

14.
RUBEM CHAVES FONSECA 133314 15ª V. CÍVEL DE SÃO LUÍS 

15.
TEREZA MARIA FERREIRA SERRÃO 105494 9ª V. CÍVEL DE SÃO LUÍS 

Art. 3º Esta Portaria-Conjunta entra em vigor na data da sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PALÁCIO DA JUSTIÇA “CLÓVIS BEVILÁCQUA” DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 18 de maio de 2020.

Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA
Presidente do Tribunal de Justiça

Matrícula 3954

Desembargador Paulo Sérgio VELTEN PEREIRA
Corregedor-geral da Justiça

Matrícula 126599

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 18/05/2020 14:05 (LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA)

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 18/05/2020 15:38 (Paulo Sérgio VELTEN PEREIRA)

Informações de Publicação

88/2020 20/05/2020 às 12:27 21/05/2020


